
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

EM 05 de Dezembro de 1.986.

0 DR. ELEUTIÍRIO BRUlíO MALEEBA PILHO, 
Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atri 
buiçÕes legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 01 de Setembro de 1.985 a 31 de Agosto de 

1,986, a seguinte servidora, no período abaixo:

MARIA APARECIDA RÜIZ LABELLA 

De 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de 1.987.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 05 de Dezembro de 1.986.

I---
DR. ELEüTáRIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Dezembro de

nora do Seiv. Administrativo


